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Ofício n2  325/2018 

Ibitinga, 26 de Março de 2018 

Assunto: Responde a Ofício a respeito da PLO 01/2018. 

Camara Municipal de Ibitinga 
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Protocolo Geral n° 866/2018 

Data: 26/03/2018 Horário: 17:32 
Administrativo - OFC 37/2018 

Ilustríssimo Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 

Conforme abordado no PLO 01/2018, de autoria do vereador José Rocha, informo 

que atualmente em nosso Município em todas as unidades escolares de Educação Municipal 

Infantil é solicitado no ato da matrícula a apresentação da carteira de vacinação e cópia do 

cartão SUS. 

Ainda, nas unidades que atendem em período integral (creches), além dos 

documentos citados acima também solicitamos cópia do teste do pezinho para os ingressantes 

no Berçário I e II. 

O Poder Executivo, hoje compreende que tal projeto se faz importante em nosso 

munícipio, uma vez que normatiza uma conduta existente no município, dando embasamento 

ao ato praticado. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

TIAGO PIOTTO DA SILVA 

M.D. Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 
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